
    

O Desembargedor gORGE DE MORAIS JARDIK, 

Presidente do Tribumal Regi onol Eleitos 

ral de Estado de Goiás, no uso de suas 

atribuições legais e, tendo om vista é 

que reselveu o Bgrégio Tribuzel em sua 
aensão de ontem, 

RESQLYB: 
Desigasr e Sr. OLIMPIO GONÇALVES ARAÚJO, 

Escrivão do Cartório de 1º Ofício da Comsrea de / 
GOIANDIRA, para substituir o Sr. CARLOS DIAS JARDIM, 
Escrivão de Cartório Eleitoral do referida Genarca, 

adé: e tóraino das eleições do 3 de sutabre próximo, 

per metivo de seu impedimento Legal, 

GUMPRA-SE E ANOTE-SE, 

| GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL RE-= 
GJONAL ELEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS, eu Goiânia, 26 

dle sgóste de 1.960. 
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